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Art. 2o -| O benefício a que se refere o Art.

1o desta lei somente| será concedido aos membros em

atividade que se apresentarem devidamente uniformizados,

independentemente de e encontrarem em cumprimento do

horário de serviço designado.

Art. 3o + O Poder Executivo regulamentará,

no prazo de 90 (noventa) dias, por intermédio de ato

“normativo próprio, as disposições referentes ao benefício

concedido por esta lei.

Art. 4o -| Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa solucionar o

problema do transporte| diário dos cabos e soldados da

polícia militar, que |residem longa SR a Ft em que
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que recebem mensalmente

em locais mais A

É de

receberem baixos

através d

o que vem a

para

basicamente,

público,

Executivo,

propositura.

Portanto

qualidade de Empregador,
relação aos seus poli

fundamental importância

salários,

recebem vale-transporte.

(0) vês da o coletivo estadual é executado,

bliciais, em função da baixa renda

|, procuram moradias de menor custo,

do local em que trabalham.

além de

não

conhecimento

os policiais

Osso que,

militares

concessão do serviço pelo poder

acilitar a adoção de medidas, pelo

implementação do disposto na presente

nada mais justo que, o Estado, na

adote, também, tal postura, com

ciais, que prestam um serviço de

ao Estado.

Sem considerar que, a presença de policiais,

.no transporte coletivo,

que dele se utilizam.

Sendo

nobres pares,

de Lei.

DEPUTADA

assim,

no sentido da aprovação do presente Projeto

representa maior segurança à todos

conto com a - cooperação dos

Divisão fe Ordenamento

Pubtig

DE...

SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Legislativo
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Proc. 430

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 6o a 10o Sessões Ordinárias (de

14 a 20/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/2/97.
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SOMISSÃO D: CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

sISTRIBUICÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

LSIRIBUICÃO

rnpondrianeutaraas credo nm anm Ati tr A mano rata

SEGRETÁRIV/ÕE ComISSÃO


